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RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE SOJAMIL COMERCIO DE GRAOS LTDA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuigdes Sociais Previdenciarias
Periodo de apuragdo: 01/02/2010 a 31/12/2010

LIMITES DO LITIGIO. ALEGACOES NOVAS. PRECLUSAO. NAO
CONHECIMENTO. INOVACAO RECURSAL. PRINCIPIO DA NAO SUPRESSAO
DE INSTANCIAS.

O Recurso Voluntdrio deve ater-se as matérias mencionadas na
impugnacdo, ou suscitada na decisdo recorrida. As alegacGes que nao
tenham sido levantadas a apreciacdo da autoridade julgadora de primeira
instancia administrativa ndo podem ser conhecidas por se tratar de
matérias novas, de modo que o seu conhecimento violaria o principio da
ndo supressao de instancia.

o
o)
<
a
-l
<
>
O
=
z
NN}
=
>
O
@)
)

NULIDADE DO LANCAMENTO. INOCORRENCIA.

O atendimento aos preceitos estabelecidos no art. 142 do CTN, a presenca
dos requisitos do art. 10 do Decreto n2 70.235/1972 e a observancia do
contraditério e do amplo direito de defesa do contribuinte afastam a
hipdtese de nulidade do langcamento.

PRODUTOR RURAL PESSOA FiSICA. COMERCIALIZACAO DE SUA PRODUCAO.
RESPONSABILIDADE POR SUB-ROGACAO DA EMPRESA ADQUIRENTE. ART.
30, IV, DA LEI N 8.212/91. ADI 4395.

Em dezembro de 2022, a Suprema Corte concluiu pela parcial procedéncia
da ADI 4.395 que questionava a constitucionalidade da responsabilidade do
adquirente por sub-rogagdo, veiculada no art. 30, IV, da Lei n® 8.212/91,
com as redacdes das Leis n? 8.540/92 e 9.528/97. Na sequéncia, decidiu
pela suspensdo do julgamento para proclamacdo do resultado em sessao
presencial. No ambito do CARF, vigora a Sumula Vinculante n2 150
dispondo que a inconstitucionalidade declarada por meio do RE
363.852/MG ndo alcanca os lancamentos de sub-rogacdo da pessoa
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			 Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
			 Período de apuração: 01/02/2010 a 31/12/2010
			 
				 LIMITES DO LITÍGIO. ALEGAÇÕES NOVAS. PRECLUSÃO. NÃO CONHECIMENTO. INOVAÇÃO RECURSAL. PRINCÍPIO DA NÃO SUPRESSÃO DE INSTÂNCIAS. 
				 O Recurso Voluntário deve ater-se às matérias mencionadas na impugnação, ou suscitada na decisão recorrida. As alegações que não tenham sido levantadas à apreciação da autoridade julgadora de primeira instância administrativa não podem ser conhecidas por se tratar de matérias novas, de modo que o seu conhecimento violaria o princípio da não supressão de instância.
				 NULIDADE DO LANÇAMENTO. INOCORRÊNCIA.
				 O atendimento aos preceitos estabelecidos no art. 142 do CTN, a presença dos requisitos do art. 10 do Decreto nº 70.235/1972 e a observância do contraditório e do amplo direito de defesa do contribuinte afastam a hipótese de nulidade do lançamento.
				 PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA. COMERCIALIZAÇÃO DE SUA PRODUÇÃO. RESPONSABILIDADE POR SUB-ROGAÇÃO DA EMPRESA ADQUIRENTE. ART. 30, IV, DA LEI N 8.212/91. ADI 4395.
				 Em dezembro de 2022, a Suprema Corte concluiu pela parcial procedência da ADI 4.395 que questionava a constitucionalidade da responsabilidade do adquirente por sub-rogação, veiculada no art. 30, IV, da Lei nº 8.212/91, com as redações das Leis nº 8.540/92 e 9.528/97. Na sequência, decidiu pela suspensão do julgamento para proclamação do resultado em sessão presencial. No âmbito do CARF, vigora a Súmula Vinculante nº 150 dispondo que a inconstitucionalidade declarada por meio do RE 363.852/MG não alcança os lançamentos de sub-rogação da pessoa jurídica nas obrigações do produtor rural pessoa física que tenham como fundamento a Lei nº 10.256, de 2001.
				 CONTRIBUIÇÕES AO SENAR. SUB-ROGAÇÃO. VIGÊNCIA SOMENTE A PARTIR DA LEI Nº 13.606, DE 09/01/2018. PARECER PGFN 19.443/2021.
				 Impossibilidade de utilização do art. 30 IV, da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, e do art. 3º, §3º, da Lei nº 8.135, de 23 de dezembro 1991, como fundamento para a substituição tributária, somente válida a partir de vigência da Lei nº 13.606, de 9 de janeiro de 2018, que incluiu o parágrafo único no art. 6º da Lei 9.528, de 1997. Decreto nº 566, de 10 de junho de 1992, (art. 11, § 5º, “a”). Ausência de lastro normativo que autoriza a substituição tributária até que editada a Lei nº 13.606, de 2018 (art. 121, parágrafo único, II, e art. 128 do CTN). Inclusão em lista: art. 2º, VII e § 4º, da Portaria PGFN nº 502, de 2016, e art. 19, VI, b, c/c art. 19-A, III, da Lei nº 10.522, de 2002. Processo Sei nº 10951.106426/2021-13.
				 MULTA DE OFÍCIO. LEGALIDADE.
				 É devida a multa de ofício, no percentual de 75%, sobre a totalidade ou diferença do imposto ou contribuição, nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata, nos termos do inciso I do artigo 44 da Lei nº 9.430 de 1996.
				 JUROS DE MORA À TAXA SELIC. APLICABILIDADE.
				 Os juros calculados pela Taxa Selic são aplicáveis aos créditos tributários não pagos no prazo de vencimento consoante previsão do art. 161, § 1º, do CTN, artigo 13 da Lei nº 9.065/95, art. 61 da Lei nº.9.430/96 e Súmulas nº 4 e 108 do CARF.
				 DECISÕES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. EFICÁCIA NORMATIVA.
				 Somente devem ser observados os entendimentos jurisprudenciais, e decisões administrativas para os quais a lei atribua eficácia normativa, de modo que as decisões suscitadas pelo recorrente em seu recurso voluntário não são aplicáveis ao caso analisado.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer em parte do recurso voluntário, por tratar de temas estranhos ao litígio administrativo instaurado com a impugnação, e, na parte conhecida, em rejeitar a preliminar e, no mérito, em dar-lhe provimento parcial para excluir do lançamento as contribuições para o SENAR, incidentes sobre a aquisição de produção rural de pessoas físicas (exigidas por sub-rogação).   
		 Assinado Digitalmente
		 Luana Esteves Freitas – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Marco Aurélio de Oliveira Barbosa – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Weber Allak da Silva, Luana Esteves Freitas, Cleber Ferreira Nunes Leite, Wilderson Botto (substituto[a] integral), Thiago Alvares Feital, Marco Aurelio de Oliveira Barbosa (Presidente).
	
	 
		 Do Auto de Infração
		 Por esclarecedor, utilizo para compor o presente relatório o resumo constante no acórdão de piso (fl. 1045):
		 Trata-se de Impugnação em resistência aos Autos de Infração, abaixo discriminados, lavrados em face da Empresa Interessada, já qualificada nos autos, em procedimento de verificação do cumprimento de obrigações tributárias relativas às Contribuições Previdenciárias e de Terceiros (destinadas para outras entidades e fundos).
		 - Auto de Infração, DEBCAD 51.049.162-6, referente às Contribuições Previdenciárias e GILRAT, incidentes sobre a comercialização de produção rural, no montante de R$ 466.052,36.
		  - Auto de Infração, DEBCAD 51.049.163-4, relativo à Contribuição devida ao SENAR, no valor total de R$ 44.385,97.
		 Noticia o Relatório Fiscal, fls. 967/969, que o Sujeito Passivo adquiriu, em 2010, soja e milho de produtores rurais, pessoas físicas, no montante de R$ 10.520.094,01 e não declarou em GFIP, não reteve e nem recolheu as Contribuições Previdenciárias e a destinada ao SENAR incidentes sobre essas aquisições. 
		 Da Impugnação
		 Cientificada pessoalmente do Auto de Infração na data de 10/06/2014 (fl. 971) a contribuinte apresentou Impugnação (fls. 998/1033) na data de 10/07/2014 (fl. 998), na qual alegou, em breve síntese, as razões que sintetizo nos tópicos abaixo:
		 I – Preliminar
		 I.1. Vício insanável existente no lançamento tributário – utilização de norma declarada inconstitucional pelo STF;
		 II – Mérito
		 II.1. Da desobrigação de retenção e recolhimento das contribuições – inconstitucionalidade dos artigos que fundamentam o lançamento – Autos de Infração Insubsistentes;
		 II.2. Da inconstitucionalidade por infração ao disposto no artigo 150, inciso II da CF/88; 
		 II.3. Da inconstitucionalidade por infração ao disposto no artigo 195, §4º e artigo 154, inciso I da CF/88; 
		 II.4. Do reconhecimento pelo STF da inconstitucionalidade da contribuição em tela e da obrigação de retenção nos termos do artigo 30 da Lei nº 8.212/1991;
		 II.5. Do percentual aplicado às multas – caráter confiscatório;
		 II.6. Da Taxa Selic.
		 Da Decisão de Primeira Instância
		 A 4ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belém/PA – DRJ/BEL, em sessão realizada na data de 28/01/2020, por meio do acórdão nº 01-37.562 (fls. 1043/1059), julgou improcedente a impugnação apresentada, cujo acórdão restou assim ementado (fls. 1043/1044):
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
		 Período de apuração: 01/01/2010 a 31/12/2010 
		 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. SUB-ROGAÇÃO. AQUISIÇÃO DE PRODUÇÃO RURAL DE CONTRIBUINTE INDIVIDUAL OU SEGURADO ESPECIAL. CONSTITUCIONALIDADE. PRODUTOR RURAL.
		 Há muito o ordenamento jurídico pátrio adota a sistemática de a Pessoa Jurídica reter tributos quando comercializa com pessoa física, é uma prática muito comum e se situa no marco da praticabilidade tributária, dada a forte estrutura contábil da pessoa jurídica, inexistente ou frágil na pessoa física. Ao adquirir a produção de produtor rural pessoa física - contribuintes individuais ou segurados especiais - deveria a Impugnante ter retido as Contribuições Previdenciárias, descontadas do valor pago, e, no prazo estabelecido na legislação, realizar o repasse para a Administração Tributária Federal, ao não agir assim se sujeitou a outro efeito jurídico, o da sub-rogação, a transferência da responsabilidade, por esse encargo tributário, para a Empresa, por força de normas jurídicas. A Suprema Corte Brasileira reconheceu a constitucionalidade da contribuição do empregador rural pessoa física ao mesmo tempo em que declarou a validade da referida sub-rogação.
		 CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. INCONSTITUCIONALIDADE. RESOLUÇÃO DO SENADO 15/2017. ABRANGÊNCIA.
		 O entendimento da Secretaria da Receita Federal do Brasil, ratificado pela Procuradoria da Fazenda Nacional, é no sentido da constitucionalidade da Contribuição Social do Empregador Rural Pessoa Física, incidente sobre o produto da comercialização da produção rural, em período posterior à Lei nº 10.256, de 2001 e que a eficácia da Resolução do Senado 15/2017 suspende a cobrança dessa Contribuição para os fatos ocorridos antes da vigência da mencionada lei. 
		 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. JULGADOR ADMINISTRATIVO. COMPETÊNCIA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE. LIMITAÇÃO.
		 O julgador de litígios administrativos fiscais, no âmbito da Administração Tributária Federal, não recebeu autorização de nenhuma norma jurídica brasileira para decidir sobre a ilegalidade ou inconstitucionalidade de normas que, eventualmente, fundamentaram a confecção de determinado lançamento tributário. A opção do sistema jurídico pátrio foi de subtrair competência para o julgador administrativo negar vigência a determinado dispositivo normativo sob a alegação de inconstitucionalidade ou ilegalidade. Esta atribuição foi reservada ao poder judiciário.
		 JUROS DE MORA. SELIC. LEGALIDADE. SÚMULAS CARF.
		 A utilização da taxa Selic está prevista em lei, com efeito vinculante para as autoridades lançadoras e julgadoras. Há muito a utilização da Taxa Selic está pacificada nas duas instâncias do Processo Administrativo Fiscal Federal, conforme Súmula Vinculante do CARF, antecedida de Súmulas dos três extintos Conselhos de Contribuintes. Ademais, revela-se anacrônica a defesa da aplicação de dispositivo constitucional que previa que as taxas de juros reais não poderia ser superiora a doze por cento ao ano, referido comando estava hospedado no § 3º, art. 102 da Constituição Federal e foi revogado há mais de 15 anos pela Emenda Constitucional no 40, de 29 de maio de 2003.
		 Impugnação Improcedente 
		 Crédito Tributário Mantido
		 Do Recurso Voluntário
		 Cientificada do resultado do julgamento em primeira instância na data de 11/02/2020, por meio do DTE, conforme Termo de Ciência por Abertura de Mensagem – Comunicado (fl. 1070), a contribuinte apresentou Recurso Voluntário (fls. 1073/1103), na data de 11/03/2020 (fl. 1071), no qual além de repisar os mesmos argumentos apresentados na Impugnação, acrescentou novas alegações, no que concerne à imunidade tributária em relação ao objeto do Auto de Infração, uma vez que adquire produtos destinados à exportação.
		 Sem contrarrazões.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Luana Esteves Freitas, Relatora
		 O recurso voluntário é tempestivo – a Recorrente foi intimada do acórdão de piso na data de 11/02/2020 (fl. 1070) e apresentou RV na data de 11/03/2020 (fl. 1071) – e atende às demais condições de admissibilidade, razão pela qual deve ser conhecido.
		 Da Delimitação do litígio
		 Em sede de Recurso Voluntário a Recorrente inova em sua defesa, e traz alegações não tecidas na Impugnação, e afirma ser imune à exigência de contribuição previdenciária sobre as receitas decorrentes de operações indiretas de exportação. Aduz que o STF assentou a não incidência da contribuição nas exportações indiretas (Tema 674, RE 759.244), sendo que todas suas vendas foram destinadas à exportação, conforme CFOP de saída e declarações dos destinatários.
		 A Recorrente inova, portanto, sua defesa no recurso voluntário na medida em que apresentou alegações não trazidas em sede de Impugnação, cujas alegações não podem ser conhecidas por esta turma julgadora.
		 Isso porque, os contornos da lide foram construídos a partir da linha de defesa formulada pelo contribuinte na Impugnação, logo os julgadores de primeiro grau não foram instados a se manifestarem a respeito dos temas suscitados apenas e tão somente quando da interposição do recurso voluntário.
		 Consequentemente, não há que se falar em constituição de lide no tocante às matérias de defesa não trazidas na Impugnação, mas que veio aos autos somente no recurso voluntário, em razão da preclusão.
		 A preclusão encontra fundamento no artigo 342 do Código de Processo Civil, bem como nos artigos 17 e 33 do Decreto nº 70.235/1972, de modo que, com base nestes dispositivos, somente é possível apresentar novas alegações para apreciação pela segunda instância de julgamento em casos excepcionais, sob pena da ocorrência da preclusão.
		 Ademais, as questões que não foram debatidas pela autoridade judicante de 1ª instância, não poderiam ter sido suscitadas em sede de Recurso Voluntário, já que apenas as questões previamente debatidas é que são devolvidas à autoridade judicante revisora para que sejam novamente examinadas. Isto é o efeito devolutivo típico dos recursos, que, a propósito, deve ser compreendido como um efeito de transferência, ao órgão ad quem, do conhecimento de matérias que já tenham sido objeto de decisão por parte do juízo a quo.
		 A interposição do recurso transfere ao órgão ad quem o conhecimento da matéria impugnada. O efeito devolutivo deve ser examinado em duas dimensões: extensão (dimensão horizontal) e profundidade (dimensão vertical). Destaco as definições trazidas pelo processualista Fredie Didier Junior: 
		 “A extensão do efeito devolutivo significa delimitar o que se submete, por força do recurso, ao julgamento do órgão ad quem. A extensão do efeito devolutivo determina-se pela extensão da impugnação: tantum devolutum quantum appellatum. O recurso não devolve ao tribunal o conhecimento de matéria estranha ao âmbito do julgamento (decisão) a quo. Só é devolvido o conhecimento da matéria impugnada (art. 1.013, caput, CPC). A extensão do efeito devolutivo determina o objeto litigioso, a questão principal do procedimento recursal. Trata-se da dimensão horizontal do efeito devolutivo.
		 A profundidade do efeito devolutivo determina as questões que devem ser examinadas pelo órgão ad quem para decidir o objeto litigioso do recurso. Trata se da dimensão vertical do efeito devolutivo. A profundidade identifica-se com o material que há de trabalhar o órgão ad quem para julgar. Para decidir, o juízo a quo deveria resolver questões atinentes ao pedido e à defesa. A decisão poderá apreciar todas elas, ou se omitir quanto a algumas delas. Em que medida competirá ao tribunal a respectiva apreciação?
		 O § 1° do art. 1.013 do CPC diz que serão objeto da apreciação do tribunal todas as questões suscitadas e discutidas no processo, desde que relacionadas ao capítulo impugnado. Assim, se o juízo a quo extingue o processo pela compensação, o tribunal poderá, negando-a, apreciar as demais questões de mérito, sobre as quais o juiz não chegou a pronunciar-se. Ora, para julgar, o órgão a quo não está obrigado a resolver todas as questões atinentes aos fundamentos do pedido e da defesa; se acolher um dos fundamentos do autor, não terá de examinar os demais; se acolher um dos fundamentos da defesa do réu, idem. Na decisão poderá apreciar todas elas, ou se omitir quanto a algumas delas: ‘basta que decida aquelas suficientes à fundamentação da conclusão a que chega no dispositivo da sentença.’”  
		 Em virtude dessas considerações, uma vez constatado que a contribuinte alegou matérias de defesa que não constaram em sua Impugnação, tais matérias (imunidade tributária no que concerne às receitas decorrentes da exportação indireta) não podem ser conhecidas, por ofensa ao devido processo legal e ao princípio da devolutividade, principalmente porque ao julgador de piso não foi dada a possibilidade de enfrentar as questões agora trazidas no recurso.
		 Neste sentido, limitar-se-á à análise das demais matérias, que foram igualmente suscitadas e apresentadas na Impugnação.
		 Preliminar – Nulidade do Auto de Infração
		 A Recorrente, de forma genérica, assim como já havia feito em sua impugnação, suscitou preliminar de nulidade do Auto de Infração, uma vez que teria sido fundamentado em normas declaradas inconstitucionais pelo STF.
		 Em que pese as razões expostas, não comportam acolhimento.
		 Isso porque, a lavratura de Auto de Infração para constituir o crédito de contribuições previdenciárias exigidas da Recorrente na condição de adquirente da produção rural do produtor rural pessoa física na qualidade de sub-rogada encontra-se em plena conformidade com o disposto nos artigos 9º e 10 do Decreto nº 70.235/72, não havendo qualquer prejuízo à contribuinte ou ofensa à Lei nº 8.212, de 1991.
		 Outrossim, em sede de processo administrativo fiscal as nulidades estão previstas no art. 59 do Decreto nº 70.235/1972, ao passo que o artigo seguinte, traz as hipóteses de outras irregularidades, passíveis de serem sanadas, e que não acarretam nulidade do auto de infração, senão vejamos:
		 Art. 59. São nulos:
		 I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente; 
		 II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
		 [...]
		 Art. 60. As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo anterior não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio.
		 O Auto de Infração foi lavrado por autoridade competente, contém a descrição dos fatos, acompanhada da capitulação legal, não se cogitando tampouco, a hipótese de cerceamento do direito de defesa da contribuinte. A Recorrente foi cientificada do auto de infração, tendo-lhe sido facultado o prazo regulamentar para apresentar impugnação com as razões de defesa que entendeu pertinente, inclusive a produção das provas admitidas em direito, tudo de acordo com o Decreto nº 70.235, de 1972 e alterações.
		 Desse modo, o lançamento tributário atendeu aos preceitos estabelecidos no art. 142 do CTN, havendo a presença dos requisitos do art. 10 do Decreto nº 70.235/1972, bem como a observância do contraditório e do amplo direito de defesa da contribuinte, de modo que restam afastadas quaisquer hipóteses de nulidade do lançamento.
		 A mera discordância da Recorrente em relação ao conteúdo do auto de infração, não tem o condão de torná-lo nulo, mesmo porque, uma vez lavrado, abre-se ao contribuinte a possibilidade de se defender nesta via administrativa, como de fato fez. O inconformismo da Recorrente volta-se, na realidade, contra o mérito do lançamento, o que se passa a analisar na sequência.
		 Assim, rejeito a preliminar suscitada.
		 Mérito:
		 Da constitucionalidade do art. 30, IV, da Lei nº. 8.212/91 
		 O lançamento refere-se à obrigação estabelecida na Lei nº 8.212/1991, artigo 25, com a redação dada pela Lei nº 10.256/2001, ao produtor rural, que foi sub-rogada à Recorrente, enquanto adquirente da produção comercializada, por imposição legal contida na Lei nº 8.212/91, artigo 30, IV:
		 Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de:
		 I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; 
		 II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações por acidente do trabalho.
		 [...]
		 Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas: 
		 [...]
		 IV - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa ficam sub-rogadas nas obrigações da pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta Lei, independentemente de as operações de venda ou consignação terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento. 
		 Com relação à contribuição para o SENAR, assim estabelece a Lei nº 9.528 de 10/12/1997, em seu artigo 6º:
		 Art. 6º A contribuição do empregador rural pessoa física e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, para o Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR), criado pela Lei no 8.315, de 23 de dezembro de 1991, é de zero vírgula dois por cento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção rural. (Redação alterada pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001).)
		 Acerca da constitucionalidade da sub-rogação estabelecida pelo art. 30, IV, da Lei nº. 8.212/91 e da ilegitimidade passiva da Recorrente em relação à cobrança, verifica-se que a ADI 4395, que a tem por objeto, ainda não teve o seu mérito julgado pelo STF. O julgamento foi suspenso em dezembro de 2022, para proclamação do resultado em sessão presencial, o que ainda não ocorreu. Deste modo, conquanto se possa concordar com a Recorrente que “a jurisprudência do STF caminha para a declaração da inconstitucionalidade da cobrança”, isso ainda não ocorreu.
		 Ressalto que em 24/02/2025, na referida ADI, o Tribunal, por unanimidade, referendou a decisão liminar proferida pelo Ministro Relator Gilmar Mendes, e determinou “a suspensão nacional dos processos judiciais que ainda não transitaram em julgado e que tratam da constitucionalidade da sub-rogação prevista no art. 30, IV, da Lei nº 8.212/1991, com a redação dada pela Lei 9.528/1997, até a proclamação do resultado da presente ação direta.” Ocorre que tal suspensão não obsta o prosseguimento e julgamento deste processo administrativo, conforme preconiza o artigo 100 do Regimento Interno do CARF (RICARF):
		 Art. 100. A decisão pela afetação de tema submetido a julgamento segundo a sistemática da repercussão geral ou dos recursos repetitivos não permite o sobrestamento de julgamento de processo administrativo fiscal no âmbito do CARF, contudo o sobrestamento do julgamento será obrigatório nos casos em que houver acórdão de mérito ainda não transitado em julgado, proferido pelo Supremo Tribunal Federal e que declare a norma inconstitucional ou, no caso de matéria exclusivamente infraconstitucional, proferido pelo Superior Tribunal de Justiça e que declare ilegalidade da norma.
		 Parágrafo único. O sobrestamento do julgamento previsto no caput não se aplica na hipótese em que o julgamento do recurso puder ser concluído independentemente de manifestação quanto ao tema afetado.
		 Com relação às alegações de inconstitucionalidade, aplica-se aqui a Súmula CARF n.º 02, sendo impossível a este julgador afastar a aplicação de dispositivo legal a pretexto de ser inconstitucional.
		 Veja-se, ainda, que a Súmula CARF n.º 150, veda a aplicação do entendimento proferido no RE 363.852/MG aos lançamentos de sub-rogação da pessoa jurídica nas obrigações do produtor rural pessoa física que tenham como fundamento a Lei nº 10.256/2001, como é o caso dos autos, ao contrário do que argumenta a Recorrente:
		 Súmula CARF nº 150 
		 Aprovada pela 2ª Turma da CSRF em 03/09/2019 
		 A inconstitucionalidade declarada por meio do RE 363.852/MG não alcança os lançamentos de subrogação da pessoa jurídica nas obrigações do produtor rural pessoa física que tenham como fundamento a Lei nº 10.256, de 2001.
		 Acórdãos Precedentes:
		 2401-005.593, 9202-006,636, 2201-003.486, 2202-003.846, 2201-003.800, 2301-005,268, 9202-005.128, 9202-003.706 e 9202-004.017.
		 (Vinculante, conforme Portaria ME nº 410, de 16/12/2020, DOU de 18/12/2020).
		 Diante disso, uma vez vigente a lei, esta goza presunção de constitucionalidade, não cabendo ao aplicador negar sua aplicação sob argumentos desta natureza, razão pela qual deve ser mantido o lançamento tributário.
		 Contribuição para o SENAR 
		 Sobre a contribuição para o SENAR, também objeto deste lançamento fiscal, a PGFN emitiu o Parecer SEI nº 19.443/2021/ME, incluindo na lista de dispensa de contestação e recursos esse tema referente à substituição tributária dessa contribuição prevista no art. 6º, da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, tendo em vista a pacificação do entendimento no âmbito das turmas de direito público do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no sentido da impossibilidade de utilização do art. 30, IV, da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991 e do art. 3º, §3º, da Lei nº 8.315, de 23 de dezembro 1991, como fundamento para a substituição tributária, a qual somente é válida a partir da vigência da Lei nº 13.606, de 9 de janeiro de 2018, que incluiu o parágrafo único no art. 6º da Lei nº 9.528, de 1997.
		 Reproduzo abaixo os trechos pertinentes do referido parecer:
		 A presente manifestação analisa a possibilidade de inclusão, na lista de dispensa de contestação e recursos da PGFN, do tema referente à substituição tributária da contribuição ao SENAR prevista no art. 6º, da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997:
		 [...]
		 A dispensa se refere à impossibilidade de utilização do art. 30, IV, da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991 e do art. 3º, §3º, da Lei nº 8.315, de 23 de dezembro 1991, como fundamento para a substituição tributária, somente válida a partir da vigência da Lei nº 13.606, de 9 de janeiro de 2018, que incluiu o parágrafo único no art. 6º da Lei nº 9.528, de 1997.
		 3. O tema foi reportado pela Coordenação-Geral de atuação perante o STJ (CASTJ), considerando sua pacificação no âmbito das turmas de direito público do Superior Tribunal de Justiça (STJ).
		 4. De fato, a matéria encontra-se pacificada no âmbito do STJ, conforme os precedentes abaixo:
		 [...]
		 5. Conforme se verifica dos acórdãos acima, o art. 30, IV, da Lei nº 8.212, de 1991, serve de fundamento para a substituição tributária da contribuição prevista no art. 25 da mesma lei, e não para a contribuição prevista na Lei nº 9.528, de 1997. Em relação a essa última, a previsão legal para a substituição tributária veio somente com a Lei nº 13.606, de 2018, que incluiu o parágrafo único no art. 6º da Lei 9.528, de 1997.
		 6. Apesar de o art. 11, §5º, “a”, do Decreto nº 566, de 1992, prever a obrigação de retenção pelo adquirente da produção rural, o dispositivo não encontrava amparo legal, violando as disposições do art. 121, parágrafo único, II, e art. 128 do CTN, obstáculo que foi superado a partir da Lei nº 13.606, de 2018.
		 7. A propósito do art. 3º, §3º da Lei nº 8.315, de 1991, somente o REsp 1839986/AL analisou o citado dispositivo, considerando que não se refere à contribuição prevista na Lei nº 9.528, de 1997, porque anterior a ela.
		 8. A ausência de manifestação expressa de ambas as turmas de direito público do STJ a respeito do art. 3º, §3º da Lei nº 8.315, de 1991, contudo, não interfere na conclusão acima reportada, seja porque os acórdãos citam-se uns aos outros, seja porque há consenso quanto ao momento em que o art. 11, §5º, “a”, do Decreto nº 566, de 1992, passa a ter validade, a partir da edição da Lei nº 13.606, de 2018.
		 9. O tema restou assim pacificado sem possibilidade de reversão do entendimento, situação que se enquadra nas previsões do art. 19, VI, b, c/c art. 19-A, III, da Lei nº 10.522, de 2002, e do art. 2º, VII, e §4º, da Portaria PGFN nº 502, de 2016, que dispensa a apresentação de contestação, o oferecimento de contrarrazões, a interposição de recursos, bem como a desistência dos já interpostos, em temas sobre os quais exista jurisprudência consolidada do STF em matéria constitucional ou de Tribunais Superiores em matéria infraconstitucional, em sendo desfavorável à Fazenda Nacional:
		 [...]
		 10. De se destacar que a matéria não preenche os requisitos necessários à interposição de recurso extraordinário, por envolver matéria infraconstitucional, e que os Temas 202[6] e 669[7] julgados pelo Supremo Tribunal Federal (STF) não se confundem e não interferem na presente análise.
		 III 11. Feitas as considerações acima, propõe-se a inclusão do seguinte item na lista de dispensa de contestação e recursos da PGFN:
		 1.45 – Substituição tributária a) Contribuição ao SENAR. Art. 6º, da Lei nº 9.528, de 1997. Contribuinte pessoa física ou segurado especial.
		 Resumo: Impossibilidade de utilização do art. 30, IV, da Lei 8.212, de 1991, e do 3º, §3º da Lei nº 8.315, de 1991, como fundamento para a substituição tributária. A substituição tributária é válida a partir da vigência da Lei nº 13.606, de 9 de janeiro de 2018, que incluiu o parágrafo único no art. 6º da Lei nº 9.528, de 1997.
		 Precedentes: REsp 1839986/AL, REsp 1723555/SC, AgInt no REsp 1910506/RS, AgInt no REsp 1923191/RS, REsp 1651654/RS.
		 Referência: Parecer SEI nº 19443/2021/ME Data de inclusão: XX/12/2021 DESPACHO Processo nº 10695.101507/2020-14 Ponho-me de acordo com o Parecer PGFN/CRJ/COJUD SEI nº 19443/2021/ME (SEI nº 20839085), que veicula, forte no art. 19, VI, b, c/c art. 19-A, III, da Lei nº 10.522, de 2002, e do art. 2º, VII, e §4º, da Portaria PGFN nº 502, de 2016, dispensa de apresentação de contestação, oferecimento de contrarrazões, interposição de recursos, bem como a desistência dos já interpostos, ante a jurisprudência consolidada do STJ acerca da impossibilidade de utilização do art. 30, IV, da Lei 8.212, de 1991, e do art.
		 3º, §3º, da Lei nº 8.315, de 1991, como fundamento para a substituição tributária, a qual somente é válida a partir da vigência da Lei nº 13.606, de 2018, que incluiu o parágrafo único no art. 6º da Lei nº 9.528, de 1997.
		 À consideração superior.
		 Documento assinado eletronicamente FERNANDO MANCHINI SERENATO Coordenador de Consultoria Judicial Substituto De acordo. À consideração superior.
		 Documento assinado eletronicamente MANOEL TAVARES DE MENEZES NETTO Coordenador-Geral de Representação Judicial da Fazenda Nacional Aprovo. Encaminhe-se como proposto.
		 Documento assinado eletronicamente ADRIANA GOMES DE PAULA ROCHA Procuradora-Geral Adjunta de Consultoria e Estratégia da Representação Judicial DESPACHO Nº 66/2023/PGFN-MF Processo nº 10951.106426/2021-13 APROVO, para os fins do art. 19-A,caput e inciso III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, o PARECER SEI Nº 19443/2021/ME (SEI n2º0839085), o qual, considerando o entendimento consolidado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, propõe a seguinte inclusão na lista de temas com dispensa de contestação e recursos da PGFN:
		 1.45 – Substituição tributária a) Contribuição ao SENAR. Art. 6º, da Lei nº 9.528, de 1997. Contribuinte pessoa física ou segurado especial.
		 Resumo: Impossibilidade de u:lização do art. 30, IV, da Lei 8.212, de 1991, e do 3º, §3º da Lei nº 8.315, de 1991, como fundamento para a substituição tributária. A substituição tributária é válida a partir da vigência da Lei nº 13.606, de 9 de janeiro de 2018, que incluiu o parágrafo único no art. 6º da Lei nº 9.528, de 1997.
		 Precedentes: REsp 1839986/AL, REsp 1723555/SC, AgInt no REsp 1910506/RS, AgInt no REsp 1923191/RS, REsp 1651654/RS.
		 Referência: Parecer SEI nº 19443/2021/ME Cientifique-se a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, bem como restitua-se o expediente à Procuradoria-Geral Adjunta de Representação Judicial para as providências cabíveis.
		 O referido tema foi incluído na lista de dispensa de contestar e recorrer da PGFN em 19/04/2023, conforme abaixo (https://www.gov.br/pgfn/pt-br/assuntos/representacaojudicial/documentos-portaria-502/lista-de-dispensa-de-contestar-e-recorrer-art-2º-v-vii-e-a7a7- 3º-a-8º-da-portaria-pgfn-no-502-2016 - acesso em 16/11/2023):
		 1.45 - Contribuições Sociais
		 [...]
		 b) Contribuição ao SENAR. Art. 6º, da Lei nº 9.528, de 1997. Contribuinte pessoa física ou segurado especial.
		 Resumo: Impossibilidade de utilização do art. 30, IV, da Lei 8.212, de 1991, e do 3º, §3º da Lei nº 8.315, de 1991, como fundamento para a substituição tributária. A substituição tributária é válida a partir da vigência da Lei nº 13.606, de 9 de janeiro de 2018, que incluiu o parágrafo único no art. 6º da Lei nº 9.528, de 1997.
		 Precedentes: REsp 1839986/AL, REsp 1723555/SC, AgInt no REsp 1910506/RS, AgInt no REsp 1923191/RS, REsp 1651654/RS.
		 Referência: Parecer SEI nº 19443/2021/ME Data de inclusão: 19/04/2023 
		 Desse modo, seguindo a jurisprudência consolidada do STJ e a orientação da PGFN, não há como utilizar o art. 30 IV, da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, e o art. 3º, §3º, da Lei nº 8.135, de 23 de dezembro 1991, como fundamento para a substituição tributária, a qual somente se tornou válida a partir da vigência da Lei nº 13.606, de 9 de janeiro de 2018, que incluiu o parágrafo único no art. 6º da Lei 9.528, de 1997.
		 Portanto, como estamos a tratar de fatos geradores do período de 01/2010 a 12/2010, por conseguinte, anterior à vigência da citada legislação, dou provimento ao recurso neste ponto, para excluir do lançamento as contribuições para o SENAR, incidentes sobre a aquisição de produção rural de pessoas físicas (exigidas por sub-rogação).
		 Da Multa de Ofício
		 A Recorrente afirma que a incidência da multa de ofício de 75% consiste em verdadeiro dano à empresa, possui natureza jurídica estritamente punitiva, e, portanto, inaplicável ao presente caso. Pugna, ainda, pela aplicação da garantia constitucional prevista no artigo 150, inciso IV da Constituição Federal, a vedação da utilização do tributo com efeito confiscatório. Ao final, caso não seja excluída a multa de ofício, requer seja reduzida ao percentual máxima do 20% (vinte por cento), além da não incidência dos juros moratórios sobre a multa.
		 Em que pese as razões expostas pela Recorrente, não lhe assiste razão.
		 A multa é consequência da constatação da infração à legislação tributária.
		 O artigo 142 do CTN prevê que a autoridade lançadora tem o dever de lavrar a multa de ofício, sob pena de responsabilidade funcional, visto que a atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória.
		 No caso de lançamento decorrente de procedimento de fiscalização, o fundamento legal para o lançamento da multa de ofício de 75% encontra-se no artigo 44, inciso I da Lei nº 9.430 de 1996, não havendo previsão para reduzi-la:
		 Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:
		 I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; 
		 Quanto à alegação do caráter confiscatório da multa, a despeito da posição jurisprudencial mencionada, é uma apreciação a ser feita previamente pelo legislador ou no controle da constitucionalidade pelo judiciário. Uma vez vigente a lei, esta goza presunção de constitucionalidade, não cabendo ao aplicador negar sua aplicação sob argumentos desta natureza.
		 No que diz respeito à invocação da violação aos princípios constitucionais aplica-se o disposto na Súmula CARF n° 2, de observância obrigatória por seus Conselheiros:
		 Súmula CARF nº 2
		 Aprovada pelo Pleno em 2006 
		 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
		 Pelas razões expostas acima, deve ser mantida a multa de ofício aplicada no percentual de 75%.
		 Da Incidência de Juros Moratórios (Taxa Selic)
		 Quanto a incidência de juros de mora à taxa SELIC aplicados sobre o crédito tributário, cabe ressaltar, que a tal matéria já se encontra pacificada neste CARF, culminando com a edição das Súmulas nº 4 e 108, de observância obrigatória por este colegiado:
		 Súmula CARF nº 4 
		 Aprovada pelo Pleno em 2006 
		 A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais. 
		 (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
		 Súmula CARF nº 108 
		 Aprovada pelo Pleno em 03/09/2018 
		 Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício.
		 (Vinculante, conforme Portaria ME nº 129 de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).
		 Decisões administrativas e judiciais 
		 A Recorrente cita ao longo de toda a sua peça recursal diversas decisões administrativas e judiciais. Quanto ao entendimento que consta das decisões proferidas pela Administração Tributária ou pelo Poder Judiciário, embora possam ser utilizadas como reforço a esta ou aquela tese, elas não se constituem entre as normas complementares contidas no art. 100 do CTN e, portanto, não vinculam as decisões desta instância julgadora, restringindo-se aos casos julgados e às partes inseridas no processo de que resultou a decisão.
		 São inaplicáveis, portanto, as decisões administrativas e judiciais trazidas pela recorrente à presente lide.
		 Conclusão  
		 Diante do exposto, voto por CONHECER EM PARTE do Recurso Voluntário, por tratar de temas estranhos ao litígio administrativo instaurado com a impugnação, e, na parte conhecida, para rejeitar a preliminar e, no mérito, dar PARCIAL PROVIMENTO, para excluir do lançamento as contribuições para o SENAR, incidentes sobre a aquisição de produção rural de pessoas físicas (exigidas por sub-rogação).
		 Assinado Digitalmente
		 Luana Esteves Freitas
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juridica nas obrigacdes do produtor rural pessoa fisica que tenham como
fundamento a Lei n2 10.256, de 2001.

CONTRIBUICOES AO SENAR. SUB-ROGACAO. VIGENCIA SOMENTE A PARTIR
DA LEI N2 13.606, DE 09/01/2018. PARECER PGFN 19.443/2021.

Impossibilidade de utilizacdo do art. 30 IV, da Lei 8.212, de 24 de julho de
1991, e do art. 32, §39, da Lei n2 8.135, de 23 de dezembro 1991, como
fundamento para a substituicdo tributaria, somente valida a partir de
vigéncia da Lei n2 13.606, de 9 de janeiro de 2018, que incluiu o paragrafo
Unico no art. 62 da Lei 9.528, de 1997. Decreto n2 566, de 10 de junho de
1992, (art. 11, § 52, “a”). Auséncia de lastro normativo que autoriza a
substituicdo tributaria até que editada a Lei n? 13.606, de 2018 (art. 121,
paragrafo Unico, Il, e art. 128 do CTN). Inclusdo em lista: art. 29, Vil e § 49,
da Portaria PGFN n2 502, de 2016, e art. 19, VI, b, c/c art. 19-A, lII, da Lei n2
10.522, de 2002. Processo Sei n® 10951.106426/2021-13.

MULTA DE OFICIO. LEGALIDADE.

E devida a multa de oficio, no percentual de 75%, sobre a totalidade ou
diferenca do imposto ou contribuicdo, nos casos de falta de pagamento ou
recolhimento, de falta de declaragao e nos de declaragdao inexata, nos
termos do inciso | do artigo 44 da Lei n2 9.430 de 1996.

JUROS DE MORA A TAXA SELIC. APLICABILIDADE.

Os juros calculados pela Taxa Selic sdo aplicaveis aos créditos tributarios
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nao pagos no prazo de vencimento consoante previsao do art. 161, § 12, do
CTN, artigo 13 da Lei n29.065/95, art. 61 da Lei n2.9.430/96 e Simulas n2 4
e 108 do CARF.

DECISOES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. EFICACIA NORMATIVA.

Somente devem ser observados os entendimentos jurisprudenciais, e
decisbes administrativas para os quais a lei atribua eficadcia normativa, de
modo que as decisGes suscitadas pelo recorrente em seu recurso
voluntario ndo sao aplicaveis ao caso analisado.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndo conhecer
em parte do recurso voluntario, por tratar de temas estranhos ao litigio administrativo instaurado
com a impugnacdo, e, na parte conhecida, em rejeitar a preliminar e, no mérito, em dar-lhe
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provimento parcial para excluir do lancamento as contribuicdes para o SENAR, incidentes sobre a
aquisicao de producdo rural de pessoas fisicas (exigidas por sub-rogagao).

Assinado Digitalmente

Luana Esteves Freitas — Relatora

Assinado Digitalmente

Marco Aurélio de Oliveira Barbosa — Presidente

Participaram da sessao de julgamento os Conselheiros Weber Allak da Silva, Luana
Esteves Freitas, Cleber Ferreira Nunes Leite, Wilderson Botto (substituto[a] integral), Thiago
Alvares Feital, Marco Aurelio de Oliveira Barbosa (Presidente).

RELATORIO

Do Auto de Infragao

Por esclarecedor, utilizo para compor o presente relatério o resumo constante no
acérdao de piso (fl. 1045):
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Trata-se de Impugnacdo em resisténcia aos Autos de Infracdo, abaixo
discriminados, lavrados em face da Empresa Interessada, ja qualificada nos autos,
em procedimento de verificagdo do cumprimento de obrigacGes tributarias
relativas as Contribui¢cdes Previdencidrias e de Terceiros (destinadas para outras
entidades e fundos).

- Auto de Infracdo, DEBCAD 51.049.162-6, referente as Contribui¢cOes
Previdencidrias e GILRAT, incidentes sobre a comercializagdao de produgdo rural,
no montante de RS 466.052,36.

- Auto de Infracdo, DEBCAD 51.049.163-4, relativo a Contribuicdo devida ao
SENAR, no valor total de RS 44.385,97.

Noticia o Relatdrio Fiscal, fls. 967/969, que o Sujeito Passivo adquiriu, em 2010,
soja e milho de produtores rurais, pessoas fisicas, no montante de RS
10.520.094,01 e ndo declarou em GFIP, ndo reteve e nem recolheu as
Contribui¢Ges Previdenciarias e a destinada ao SENAR incidentes sobre essas
aquisicoes.

Da Impugnagao
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Cientificada pessoalmente do Auto de Infragdo na data de 10/06/2014 (fl. 971) a
contribuinte apresentou Impugnacdo (fls. 998/1033) na data de 10/07/2014 (fl. 998), na qual
alegou, em breve sintese, as razdes que sintetizo nos tépicos abaixo:

| — Preliminar

I.1. Vicio insandvel existente no lancamento tributario — utilizacdo de norma
declarada inconstitucional pelo STF;

Il — Mérito

II.L1. Da desobrigacdo de retencdo e recolhimento das contribuicdes -
inconstitucionalidade dos artigos que fundamentam o langamento — Autos de
Infragao Insubsistentes;

11.2. Da inconstitucionalidade por infracdo ao disposto no artigo 150, inciso Il da
CF/88;

11.3. Da inconstitucionalidade por infracdo ao disposto no artigo 195, §42 e artigo
154, inciso | da CF/88;

1.4. Do reconhecimento pelo STF da inconstitucionalidade da contribuicdao em tela e
da obrigacdo de retengdo nos termos do artigo 30 da Lei n© 8.212/1991;

I1.5. Do percentual aplicado as multas — carater confiscatério;
11.6. Da Taxa Selic.
Da Decisdo de Primeira Instancia

A 42 Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belém/PA —
DRJ/BEL, em sessdo realizada na data de 28/01/2020, por meio do acdrddo n2 01-37.562 (fls.
1043/1059), julgou improcedente a impugnacdo apresentada, cujo acérddo restou assim
ementado (fls. 1043/1044):

ASSUNTO: CONTRIBUIC@ES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apurac¢do: 01/01/2010 a 31/12/2010

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA. SUB-ROGACAO. AQUISICAO DE PRODUCAO
RURAL DE CONTRIBUINTE INDIVIDUAL OU SEGURADO  ESPECIAL.
CONSTITUCIONALIDADE. PRODUTOR RURAL.

Ha muito o ordenamento juridico patrio adota a sistematica de a Pessoa Juridica
reter tributos quando comercializa com pessoa fisica, € uma pratica muito comum
e se situa no marco da praticabilidade tributaria, dada a forte estrutura contabil
da pessoa juridica, inexistente ou fragil na pessoa fisica. Ao adquirir a producdo de
produtor rural pessoa fisica - contribuintes individuais ou segurados especiais -
deveria a Impugnante ter retido as Contribui¢cGes Previdencidrias, descontadas do
valor pago, e, no prazo estabelecido na legislacao, realizar o repasse para a
Administracdo Tributaria Federal, ao ndo agir assim se sujeitou a outro efeito
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juridico, o da sub-rogacdo, a transferéncia da responsabilidade, por esse encargo
tributdrio, para a Empresa, por forca de normas juridicas. A Suprema Corte
Brasileira reconheceu a constitucionalidade da contribuicdo do empregador rural
pessoa fisica ao mesmo tempo em que declarou a validade da referida sub-
rogacgao.

CONTRIBUIGAO  PREVIDENCIARIA. EMPREGADOR RURAL PESSOA  FiSICA.
INCONSTITUCIONALIDADE. RESOLUGAO DO SENADO 15/2017. ABRANGENCIA.

O entendimento da Secretaria da Receita Federal do Brasil, ratificado pela
Procuradoria da Fazenda Nacional, € no sentido da constitucionalidade da
Contribuicdo Social do Empregador Rural Pessoa Fisica, incidente sobre o produto
da comercializacdo da producao rural, em periodo posterior a Lei n2 10.256, de
2001 e que a eficacia da Resolugdo do Senado 15/2017 suspende a cobranca
dessa Contribuicdo para os fatos ocorridos antes da vigéncia da mencionada lei.

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. JULGADOR ADMINISTRATIVO.
COMPETENCIA. DECLARACAO DE INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE.
LIMITACAO.

O julgador de litigios administrativos fiscais, no ambito da Administracdao
Tributaria Federal, ndo recebeu autorizacdo de nenhuma norma juridica brasileira
para decidir sobre a ilegalidade ou inconstitucionalidade de normas que,
eventualmente, fundamentaram a confec¢do de determinado langamento
tributario. A opcdo do sistema juridico patrio foi de subtrair competéncia para o
julgador administrativo negar vigéncia a determinado dispositivo normativo sob a
alegacgdo de inconstitucionalidade ou ilegalidade. Esta atribuigdo foi reservada ao
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poder judiciario.
JUROS DE MORA. SELIC. LEGALIDADE. SUMULAS CARF.

A utilizagdo da taxa Selic esta prevista em lei, com efeito vinculante para as
autoridades lancadoras e julgadoras. H4 muito a utilizacdo da Taxa Selic esta
pacificada nas duas instancias do Processo Administrativo Fiscal Federal,
conforme Sumula Vinculante do CARF, antecedida de Sumulas dos trés extintos
Conselhos de Contribuintes. Ademais, revela-se anacronica a defesa da aplicacdo
de dispositivo constitucional que previa que as taxas de juros reais ndao poderia
ser superiora a doze por cento ao ano, referido comando estava hospedado no §
39, art. 102 da Constituicdo Federal e foi revogado ha mais de 15 anos pela
Emenda Constitucional no 40, de 29 de maio de 2003.

Impugnacgao Improcedente
Crédito Tributario Mantido
Do Recurso Voluntario

Cientificada do resultado do julgamento em primeira instancia na data de
11/02/2020, por meio do DTE, conforme Termo de Ciéncia por Abertura de Mensagem —
Comunicado (fl. 1070), a contribuinte apresentou Recurso Voluntario (fls. 1073/1103), na data de
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11/03/2020 (fl. 1071), no qual além de repisar os mesmos argumentos apresentados na
Impugnacao, acrescentou novas alegagdes, no que concerne a imunidade tributdria em relagao
ao objeto do Auto de Infragdo, uma vez que adquire produtos destinados a exportagao.

Sem contrarrazoes.

E o relatério.

VOTO

Conselheira Luana Esteves Freitas, Relatora

O recurso voluntario é tempestivo — a Recorrente foi intimada do acérdao de piso
na data de 11/02/2020 (fl. 1070) e apresentou RV na data de 11/03/2020 (fl. 1071) — e atende as
demais condi¢des de admissibilidade, razao pela qual deve ser conhecido.

Da Delimitagao do litigio

Em sede de Recurso Voluntdrio a Recorrente inova em sua defesa, e traz alegacdes
nao tecidas na Impugnacao, e afirma ser imune a exigéncia de contribuicdo previdenciaria sobre as
receitas decorrentes de operag¢des indiretas de exportacao. Aduz que o STF assentou a nado
incidéncia da contribuicdo nas exportag¢des indiretas (Tema 674, RE 759.244), sendo que todas
suas vendas foram destinadas a exportacdo, conforme CFOP de saida e declaracbes dos
destinatarios.

A Recorrente inova, portanto, sua defesa no recurso voluntdrio na medida em que
apresentou alegacdes ndo trazidas em sede de Impugnacdo, cujas alegacdes ndao podem ser
conhecidas por esta turma julgadora.

Isso porque, os contornos da lide foram construidos a partir da linha de defesa
formulada pelo contribuinte na Impugnacao, logo os julgadores de primeiro grau ndao foram
instados a se manifestarem a respeito dos temas suscitados apenas e tdo somente quando da
interposicao do recurso voluntario.

Consequentemente, ndo hd que se falar em constituicdo de lide no tocante as
matérias de defesa ndo trazidas na Impugnacdo, mas que veio aos autos somente no recurso
voluntario, em razdo da preclusao.

A preclusdo encontra fundamento no artigo 342 do Cddigo de Processo Civil, bem
como nos artigos 17 e 33 do Decreto n? 70.235/1972, de modo que, com base nestes dispositivos,
somente é possivel apresentar novas alegacBes para apreciacdo pela segunda instancia de
julgamento em casos excepcionais, sob pena da ocorréncia da preclusao.

Ademais, as questdes que ndo foram debatidas pela autoridade judicante de 12
instancia, ndo poderiam ter sido suscitadas em sede de Recurso Voluntario, j3 que apenas as
guestdes previamente debatidas é que sdo devolvidas a autoridade judicante revisora para que



(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 2201-012.737 — 22 SECAO/22 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 13830.721403/2014-79

sejam novamente examinadas. Isto é o efeito devolutivo tipico dos recursos, que, a propdsito,
deve ser compreendido como um efeito de transferéncia, ao 6rgao ad quem, do conhecimento de
matérias que ja tenham sido objeto de decisdo por parte do juizo a quo.

A interposi¢do do recurso transfere ao érgdao ad quem o conhecimento da matéria
impugnada. O efeito devolutivo deve ser examinado em duas dimensdes: extensdo (dimensao
horizontal) e profundidade (dimensao vertical). Destaco as defini¢cdes trazidas pelo processualista
Fredie Didier Junior:

“A extensdo do efeito devolutivo significa delimitar o que se submete, por forca do
recurso, ao julgamento do orgdo ad quem. A extensdo do efeito devolutivo
determina-se pela extensGo da impugnacdo: tantum devolutum quantum
appellatum. O recurso ndo devolve ao tribunal o conhecimento de matéria
estranha ao dmbito do julgamento (decisGo) a quo. S6 é devolvido o conhecimento
da matéria impugnada (art. 1.013, caput, CPC). A extensdo do efeito devolutivo
determina o objeto litigioso, a quest@o principal do procedimento recursal. Trata-
se da dimensdo horizontal do efeito devolutivo.

A profundidade do efeito devolutivo determina as questbes que devem ser
examinadas pelo orgdo ad quem para decidir o objeto litigioso do recurso. Trata
se da dimensdo vertical do efeito devolutivo. A profundidade identifica-se com o
material que hd de trabalhar o érgdo ad quem para julgar. Para decidir, o juizo a
quo deveria resolver questées atinentes ao pedido e a defesa. A decisGo poderd
apreciar todas elas, ou se omitir quanto a algumas delas. Em que medida
competird ao tribunal a respectiva aprecia¢Go?

O § 1° do art. 1.013 do CPC diz que serdo objeto da apreciagdo do tribunal todas
as questbes suscitadas e discutidas no processo, desde que relacionadas ao
capitulo impugnado. Assim, se o0 juizo a quo extingue o processo pela
compensagdo, o tribunal poderd, negando-a, apreciar as demais questbes de
mérito, sobre as quais o juiz nGo chegou a pronunciar-se. Ora, para julgar, o érgdo
a quo ndo estd obrigado a resolver todas as questées atinentes aos fundamentos
do pedido e da defesa; se acolher um dos fundamentos do autor, nGo terd de
examinar os demais; se acolher um dos fundamentos da defesa do réu, idem. Na
decisdo poderd apreciar todas elas, ou se omitir quanto a algumas delas: ‘basta
que decida aquelas suficientes a fundamentagdo da conclusdo a que chega no
dispositivo da sentenga.’”

Em virtude dessas consideracdes, uma vez constatado que a contribuinte alegou
matérias de defesa que ndo constaram em sua Impugnacao, tais matérias (imunidade tributdria no
que concerne as receitas decorrentes da exportacdo indireta) ndo podem ser conhecidas, por
ofensa ao devido processo legal e ao principio da devolutividade, principalmente porque ao
julgador de piso ndo foi dada a possibilidade de enfrentar as questdes agora trazidas no recurso.

Neste sentido, limitar-se-4 a andlise das demais matérias, que foram igualmente
suscitadas e apresentadas na Impugnacdo.
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Preliminar — Nulidade do Auto de Infragao

A Recorrente, de forma genérica, assim como ja havia feito em sua impugnacao,
suscitou preliminar de nulidade do Auto de Infragdo, uma vez que teria sido fundamentado em
normas declaradas inconstitucionais pelo STF.

Em que pese as razbes expostas, ndo comportam acolhimento.

Isso porque, a lavratura de Auto de Infragdo para constituir o crédito de
contribuicGes previdencidrias exigidas da Recorrente na condi¢do de adquirente da producao rural
do produtor rural pessoa fisica na qualidade de sub-rogada encontra-se em plena conformidade
com o disposto nos artigos 92 e 10 do Decreto n? 70.235/72, ndo havendo qualquer prejuizo a
contribuinte ou ofensa a Lei n2 8.212, de 1991.

Outrossim, em sede de processo administrativo fiscal as nulidades estdo previstas
no art. 59 do Decreto n2 70.235/1972, ao passo que o artigo seguinte, traz as hipdteses de outras
irregularidades, passiveis de serem sanadas, e que nao acarretam nulidade do auto de infracdo,
senao vejamos:

Art. 59. S3o nulos:
| - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com
pretericdo do direito de defesa.

[...]

Art. 60. As irregularidades, incorrecdes e omissdes diferentes das referidas no
artigo anterior ndo importardo em nulidade e serdo sanadas quando resultarem
em prejuizo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou
quando ndo influirem na solugdo do litigio.

O Auto de Infracdo foi lavrado por autoridade competente, contém a descricdo dos
fatos, acompanhada da capitulacdo legal, ndo se cogitando tampouco, a hipdtese de cerceamento
do direito de defesa da contribuinte. A Recorrente foi cientificada do auto de infragao, tendo-lhe
sido facultado o prazo regulamentar para apresentar impugnacdo com as razdes de defesa que
entendeu pertinente, inclusive a producado das provas admitidas em direito, tudo de acordo com o
Decreto n2 70.235, de 1972 e alteragdes.

Desse modo, o lancamento tributario atendeu aos preceitos estabelecidos no art.
142 do CTN, havendo a presenca dos requisitos do art. 10 do Decreto n? 70.235/1972, bem como
a observancia do contraditério e do amplo direito de defesa da contribuinte, de modo que restam
afastadas quaisquer hipéteses de nulidade do langamento.

A mera discordancia da Recorrente em relacdo ao conteido do auto de infragao,
ndo tem o conddo de torna-lo nulo, mesmo porque, uma vez lavrado, abre-se ao contribuinte a
possibilidade de se defender nesta via administrativa, como de fato fez. O inconformismo da
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Recorrente volta-se, na realidade, contra o mérito do lancamento, o que se passa a analisar na
sequéncia.

Assim, rejeito a preliminar suscitada.
Mérito:
Da constitucionalidade do art. 30, IV, da Lei n2. 8.212/91
O lancamento refere-se a obrigagdo estabelecida na Lei n2 8.212/1991, artigo 25,
com a redac¢do dada pela Lei n2 10.256/2001, ao produtor rural, que foi sub-rogada a Recorrente,

enquanto adquirente da produgdo comercializada, por imposicdo legal contida na Lei n2 8.212/91,
artigo 30, IV:

Art. 25. A contribuicdo do empregador rural pessoa fisica, em substituicdo a
contribuicdo de que tratam os incisos | e Il do art. 22, e a do segurado especial,
referidos, respectivamente, na alinea a do inciso V e no inciso VIl do art. 12 desta
Lei, destinada a Seguridade Social, é de:

| - 2% da receita bruta proveniente da comercializagdo da sua producdo;

Il - 0,1% da receita bruta proveniente da comercializacdo da sua producdo para
financiamento das prestacGes por acidente do trabalho.

[...]

Art. 30. A arrecadacdo e o recolhimento das contribuicbes ou de outras
importancias devidas a Seguridade Social obedecem as seguintes normas:

[...]

IV - a empresa adquirente, consumidora ou consignatdria ou a cooperativa ficam
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sub-rogadas nas obrigacGes da pessoa fisica de que trata a alinea "a" do inciso V
do art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigacGes do art. 25
desta Lei, independentemente de as operagdes de venda ou consigna¢do terem
sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediario pessoa fisica,
exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento.

Com relagdo a contribuicdo para o SENAR, assim estabelece a Lei n? 9.528 de
10/12/1997, em seu artigo 62:

Art. 62 A contribuicdo do empregador rural pessoa fisica e a do segurado especial,
referidos, respectivamente, na alinea a do inciso V e no inciso VIl do art. 12 da Lei
no 8.212, de 24 de julho de 1991, para o Servigco Nacional de Aprendizagem Rural
(SENAR), criado pela Lei no 8.315, de 23 de dezembro de 1991, é de zero virgula
dois por cento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercializa¢do de
sua producdo rural." (Redagdo alterada pela Lei n2 10.256, de 09/07/2001).)

Acerca da constitucionalidade da sub-rogacdo estabelecida pelo art. 30, IV, da Lei
n2. 8.212/91 e da ilegitimidade passiva da Recorrente em relagdo a cobranga, verifica-se que a ADI
4395, que a tem por objeto, ainda ndo teve o seu mérito julgado pelo STF. O julgamento foi
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suspenso em dezembro de 2022, para proclamacdo do resultado em sessdo presencial, o que
ainda ndo ocorreu. Deste modo, conquanto se possa concordar com a Recorrente que “a
jurisprudéncia do STF caminha para a declaragdo da inconstitucionalidade da cobrang¢a”, isso ainda
nao ocorreu.

Ressalto que em 24/02/2025, na referida ADI, o Tribunal, por unanimidade,
referendou a decisdo liminar proferida pelo Ministro Relator Gilmar Mendes, e determinou “a
suspensdo nacional dos processos judiciais que ainda nao transitaram em julgado e que tratam da
constitucionalidade da sub-rogacdo prevista no art. 30, IV, da Lei n2 8.212/1991, com a redagdo
dada pela Lei 9.528/1997, até a proclamacgdo do resultado da presente agdo direta.” Ocorre que
tal suspensao nao obsta o prosseguimento e julgamento deste processo administrativo, conforme
preconiza o artigo 100 do Regimento Interno do CARF (RICARF):

Art. 100. A decisdo pela afetacdo de tema submetido a julgamento segundo a
sistematica da repercussdao geral ou dos recursos repetitivos ndo permite o
sobrestamento de julgamento de processo administrativo fiscal no ambito do
CARF, contudo o sobrestamento do julgamento serd obrigatdrio nos casos em que
houver acérddo de mérito ainda ndo transitado em julgado, proferido pelo
Supremo Tribunal Federal e que declare a norma inconstitucional ou, no caso de
matéria exclusivamente infraconstitucional, proferido pelo Superior Tribunal de
Justica e que declare ilegalidade da norma.

Paragrafo unico. O sobrestamento do julgamento previsto no caput ndo se aplica
na hipétese em que o julgamento do recurso puder ser concluido
independentemente de manifestagdo quanto ao tema afetado.

Com relacdo as alegacOes de inconstitucionalidade, aplica-se aqui a Simula CARF
n.2 02, sendo impossivel a este julgador afastar a aplicacdo de dispositivo legal a pretexto de ser
inconstitucional.

Veja-se, ainda, que a Sumula CARF n.2 150, veda a aplicacdo do entendimento
proferido no RE 363.852/MG aos langamentos de sub-rogac¢do da pessoa juridica nas obrigacdes
do produtor rural pessoa fisica que tenham como fundamento a Lei n? 10.256/2001, como é o
caso dos autos, ao contrario do que argumenta a Recorrente:

Sumula CARF n2 150
Aprovada pela 22 Turma da CSRF em 03/09/2019

A inconstitucionalidade declarada por meio do RE 363.852/MG n3o alcan¢a os
langamentos de subrogac¢ao da pessoa juridica nas obriga¢6es do produtor rural
pessoa fisica que tenham como fundamento a Lei n2 10.256, de 2001.

Acdrddos Precedentes:

2401-005.593, 9202-006,636, 2201-003.486, 2202-003.846, 2201-003.800, 2301-
005,268, 9202-005.128, 9202-003.706 e 9202-004.017.

(Vinculante, conforme Portaria ME n2 410, de 16/12/2020, DOU de 18/12/2020).

10
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Diante disso, uma vez vigente a lei, esta goza presuncao de constitucionalidade, ndo
cabendo ao aplicador negar sua aplicagao sob argumentos desta natureza, razao pela qual deve
ser mantido o langamento tributdrio.

Contribuicao para o SENAR

Sobre a contribuicdo para o SENAR, também objeto deste lancamento fiscal, a PGFN
emitiu o Parecer SEI n? 19.443/2021/ME, incluindo na lista de dispensa de contestacdo e recursos
esse tema referente a substituicdo tributaria dessa contribuicdo prevista no art. 62, da Lei n?
9.528, de 10 de dezembro de 1997, tendo em vista a pacificagdo do entendimento no ambito das
turmas de direito publico do Superior Tribunal de Justica (STJ), no sentido da impossibilidade de
utilizacdo do art. 30, IV, da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991 e do art. 39, §39, da Lei n2 8.315, de
23 de dezembro 1991, como fundamento para a substituicdo tributaria, a qual somente é vdlida a
partir da vigéncia da Lei n2 13.606, de 9 de janeiro de 2018, que incluiu o paragrafo Unico no art.
62 da Lei n29.528, de 1997.

Reproduzo abaixo os trechos pertinentes do referido parecer:

A presente manifestacdo analisa a possibilidade de inclusdo, na lista de dispensa
de contestacdo e recursos da PGFN, do tema referente a substituicdo tributdria da
contribuicdo ao SENAR prevista no art. 62, da Lei n2 9.528, de 10 de dezembro de
1997:

[...]

A dispensa se refere a impossibilidade de utilizagdo do art. 30, 1V, da Lei 8.212, de
24 de julho de 1991 e do art. 39, §39, da Lei n2 8.315, de 23 de dezembro 1991,
como fundamento para a substituicdo tributaria, somente valida a partir da
vigéncia da Lei n? 13.606, de 9 de janeiro de 2018, que incluiu o paragrafo Unico
no art. 62 da Lei n2 9.528, de 1997.

3. O tema foi reportado pela Coordenacdo-Geral de atuagdo perante o STJ
(CAST)J), considerando sua pacificagdo no ambito das turmas de direito publico do
Superior Tribunal de Justica (STJ).

4. De fato, a matéria encontra-se pacificada no ambito do STJ, conforme os
precedentes abaixo:

[...]

5. Conforme se verifica dos acérddos acima, o art. 30, IV, da Lei n? 8.212, de 1991,
serve de fundamento para a substituicao tributaria da contribuicdo prevista no
art. 25 da mesma lei, e ndo para a contribuicao prevista na Lei n2 9.528, de 1997.
Em relacdo a essa Ultima, a previsdo legal para a substituicdo tributaria veio
somente com a Lei n2 13.606, de 2018, que incluiu o paragrafo Unico no art. 62 da
Lei 9.528, de 1997.

6. Apesar de o art. 11, §59, “a”, do Decreto n2 566, de 1992, prever a obrigacdo de
retencdo pelo adquirente da produgao rural, o dispositivo ndo encontrava amparo

g 11
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legal, violando as disposi¢des do art. 121, paragrafo Unico, Il, e art. 128 do CTN,
obstaculo que foi superado a partir da Lei n 13.606, de 2018.

7. A propdsito do art. 32, §32 da Lei n? 8.315, de 1991, somente o REsp
1839986/AL analisou o citado dispositivo, considerando que ndo se refere a
contribuicdo prevista na Lei n2 9.528, de 1997, porque anterior a ela.

8. A auséncia de manifestacdo expressa de ambas as turmas de direito publico do
STJ a respeito do art. 32, §32 da Lei n? 8.315, de 1991, contudo, ndo interfere na
conclusdo acima reportada, seja porque os acérdaos citam-se uns aos outros, seja
porque ha consenso quanto ao momento em que o art. 11, §52, “a”, do Decreto
n2 566, de 1992, passa a ter validade, a partir da edicdo da Lei n2 13.606, de 2018.

9. O tema restou assim pacificado sem possibilidade de reversdo do
entendimento, situacdo que se enquadra nas previsées do art. 19, VI, b, c¢/c art.
19-A, Ill, da Lei n2 10.522, de 2002, e do art. 29, VII, e §42, da Portaria PGFN n2
502, de 2016, que dispensa a apresentacao de contestacdo, o oferecimento de
contrarrazGes, a interposicdo de recursos, bem como a desisténcia dos ja
interpostos, em temas sobre os quais exista jurisprudéncia consolidada do STF em
matéria constitucional ou de Tribunais Superiores em matéria infraconstitucional,
em sendo desfavordvel a Fazenda Nacional:

[...]

10. De se destacar que a matéria ndo preenche os requisitos necessarios a
interposicdo de recurso extraordindrio, por envolver matéria infraconstitucional, e
gue os Temas 202[6] e 669([7] julgados pelo Supremo Tribunal Federal (STF) ndo
se confundem e ndo interferem na presente analise.
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IIl 11. Feitas as consideragGes acima, prop&e-se a inclusdo do seguinte item na
lista de dispensa de contestagao e recursos da PGFN:

1.45 — Substituigdo tributaria a) Contribuicdo ao SENAR. Art. 62, da Lei n2 9.528,
de 1997. Contribuinte pessoa fisica ou segurado especial.

Resumo: Impossibilidade de utilizagdo do art. 30, IV, da Lei 8.212, de 1991, e do
39, §32 da Lei n? 8.315, de 1991, como fundamento para a substituicao tributdria.
A substituicdo tributaria é valida a partir da vigéncia da Lei n? 13.606, de 9 de
janeiro de 2018, que incluiu o paragrafo Unico no art. 62 da Lei n2 9.528, de 1997.

Precedentes: REsp 1839986/AL, REsp 1723555/SC, Agint no REsp 1910506/RS,
Agint no REsp 1923191/RS, REsp 1651654/RS.

Referéncia: Parecer SElI n2 19443/2021/ME Data de inclusdo: XX/12/2021
DESPACHO Processo n? 10695.101507/2020-14 Ponho-me de acordo com o
Parecer PGFN/CRJ/COJUD SEI n? 19443/2021/ME (SEI n? 20839085), que veicula,
forte no art. 19, VI, b, ¢/c art. 19-A, |, da Lei n? 10.522, de 2002, e do art. 29, VII,
e 8§49, da Portaria PGFN n? 502, de 2016, dispensa de apresentacdo de
contestacdo, oferecimento de contrarrazdes, interposicdo de recursos, bem como
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a desisténcia dos ja interpostos, ante a jurisprudéncia consolidada do STJ acerca
da impossibilidade de utilizacdo do art. 30, IV, da Lei 8.212, de 1991, e do art.

39, 8§39, da Lei n2 8.315, de 1991, como fundamento para a substituicdo tributaria,
a qual somente é vdlida a partir da vigéncia da Lei n? 13.606, de 2018, que incluiu
o paragrafo Unico no art. 62 da Lei n2 9.528, de 1997.

A consideracio superior.

Documento assinado eletronicamente FERNANDO MANCHINI SERENATO
Coordenador de Consultoria Judicial Substituto De acordo. A consideracdo
superior.

Documento assinado eletronicamente MANOEL TAVARES DE MENEZES NETTO
Coordenador-Geral de Representacdao Judicial da Fazenda Nacional Aprovo.
Encaminhe-se como proposto.

Documento assinado eletronicamente ADRIANA GOMES DE PAULA ROCHA
Procuradora-Geral Adjunta de Consultoria e Estratégia da Representacdo Judicial
DESPACHO N2 66/2023/PGFN-MF Processo n? 10951.106426/2021-13 APROVO,
para os fins do art. 19-A,caput e inciso Ill, da Lei n? 10.522, de 19 de julho de
2002, o PARECER SEI N2 19443/2021/ME (SEI n220839085), o qual, considerando
o entendimento consolidado do Egrégio Superior Tribunal de Justica, propde a
seguinte inclusdo na lista de temas com dispensa de contestacdo e recursos da
PGFN:

1.45 — Substituicdo tributaria a) Contribuicdo ao SENAR. Art. 62, da Lei n2 9.528,
de 1997. Contribuinte pessoa fisica ou segurado especial.

(@)
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Resumo: Impossibilidade de u:lizagdo do art. 30, IV, da Lei 8.212, de 1991, e do 39,
§39 da Lei n? 8.315, de 1991, como fundamento para a substituicdo tributaria. A
substituicdo tributaria é valida a partir da vigéncia da Lei n? 13.606, de 9 de
janeiro de 2018, que incluiu o paragrafo Unico no art. 62 da Lei n29.528, de 1997.

Precedentes: REsp 1839986/AL, REsp 1723555/SC, Agint no REsp 1910506/RS,
Aglnt no REsp 1923191/RS, REsp 1651654/RS.

Referéncia: Parecer SEI n? 19443/2021/ME Cientifique-se a Secretaria Especial da
Receita Federal do Brasil, bem como restitua-se o expediente a Procuradoria-
Geral Adjunta de Representagao Judicial para as providéncias cabiveis.

O referido tema foi incluido na lista de dispensa de contestar e recorrer da PGFN
em 19/04/2023, conforme abaixo (https://www.gov.br/pgfn/pt-
br/assuntos/representacaojudicial/documentos-portaria-502/lista-de-dispensa-de-contestar-e-
recorrer-art-22-v-vii-e-a7a7- 32-a-82-da-portaria-pgfn-no-502-2016 - acesso em 16/11/2023):

1.45 - Contribui¢des Sociais

[...]

b) Contribuicdo ao SENAR. Art. 69, da Lei n2 9.528, de 1997. Contribuinte pessoa
fisica ou segurado especial.
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Resumo: Impossibilidade de utilizacdo do art. 30, IV, da Lei 8.212, de 1991, e do
39, §32 da Lei n2 8.315, de 1991, como fundamento para a substituicao tributaria.
A substituicdo tributdria é valida a partir da vigéncia da Lei n? 13.606, de 9 de
janeiro de 2018, que incluiu o paragrafo Unico no art. 62 da Lei n2 9.528, de 1997.

Precedentes: REsp 1839986/AL, REsp 1723555/SC, Agint no REsp 1910506/RS,
Agint no REsp 1923191/RS, REsp 1651654/RS.

Referéncia: Parecer SEI n? 19443/2021/ME Data de inclusdo: 19/04/2023

Desse modo, seguindo a jurisprudéncia consolidada do STJ e a orienta¢dao da PGFN,
nao ha como utilizar o art. 30 1V, da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, e o art. 39, §32, da Lei n?
8.135, de 23 de dezembro 1991, como fundamento para a substituicdo tributaria, a qual somente
se tornou valida a partir da vigéncia da Lei n2 13.606, de 9 de janeiro de 2018, que incluiu o
paragrafo Unico no art. 62 da Lei 9.528, de 1997.

Portanto, como estamos a tratar de fatos geradores do periodo de 01/2010 a
12/2010, por conseguinte, anterior a vigéncia da citada legislacdo, dou provimento ao recurso
neste ponto, para excluir do lancamento as contribuigdes para o SENAR, incidentes sobre a
aquisicdo de producgao rural de pessoas fisicas (exigidas por sub-rogacao).

Da Multa de Oficio

A Recorrente afirma que a incidéncia da multa de oficio de 75% consiste em
verdadeiro dano a empresa, possui natureza juridica estritamente punitiva, e, portanto, inaplicavel
ao presente caso. Pugna, ainda, pela aplicagdao da garantia constitucional prevista no artigo 150,
inciso IV da Constituicdo Federal, a vedacdo da utilizacdo do tributo com efeito confiscatorio. Ao
final, caso ndo seja excluida a multa de oficio, requer seja reduzida ao percentual maxima do 20%
(vinte por cento), além da nao incidéncia dos juros moratérios sobre a multa.

Em que pese as razdes expostas pela Recorrente, ndo lhe assiste razao.
A multa é consequéncia da constatacao da infracao a legislagao tributaria.

O artigo 142 do CTN prevé que a autoridade lancadora tem o dever de lavrar a
multa de oficio, sob pena de responsabilidade funcional, visto que a atividade administrativa de
lancamento é vinculada e obrigatéria.

No caso de langamento decorrente de procedimento de fiscalizagdo, o fundamento
legal para o langamento da multa de oficio de 75% encontra-se no artigo 44, inciso | da Lei n?
9.430 de 1996, ndo havendo previsao para reduzi-la:

Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:

| - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de imposto
ou contribuicdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de
declaracao e nos de declaracdo inexata;

Quanto a alegacdao do cardter confiscatério da multa, a despeito da posicao
jurisprudencial mencionada, é uma apreciacdao a ser feita previamente pelo legislador ou no
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controle da constitucionalidade pelo judicidrio. Uma vez vigente a lei, esta goza presuncdo de
constitucionalidade, ndo cabendo ao aplicador negar sua aplicagdo sob argumentos desta
natureza.

No que diz respeito a invocac¢do da violagdo aos principios constitucionais aplica-se
o disposto na Sumula CARF n° 2, de observancia obrigatdria por seus Conselheiros:

Sumula CARF n2 2
Aprovada pelo Pleno em 2006

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria.

Pelas razbes expostas acima, deve ser mantida a multa de oficio aplicada no
percentual de 75%.

Da Incidéncia de Juros Moratdrios (Taxa Selic)

Quanto a incidéncia de juros de mora a taxa SELIC aplicados sobre o crédito
tributdrio, cabe ressaltar, que a tal matéria ja se encontra pacificada neste CARF, culminando com
a edicdo das Simulas n2 4 e 108, de observancia obrigatéria por este colegiado:

Sumula CARF n2 4
Aprovada pelo Pleno em 2006

A partir de 12 de abril de 1995, os juros moratérios incidentes sobre débitos
tributarios administrados pela Secretaria da Receita Federal sdo devidos, no
periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacdo e
Custddia - SELIC para titulos federais.

(Vinculante, conforme Portaria MF n2 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
Sumula CARF n2 108
Aprovada pelo Pleno em 03/09/2018

Incidem juros moratdrios, calculados a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidacdo e Custddia - SELIC, sobre o valor correspondente a multa de oficio.

(Vinculante, conforme Portaria ME n2 129 de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).
DecisGes administrativas e judiciais

A Recorrente cita ao longo de toda a sua peca recursal diversas decisdes
administrativas e judiciais. Quanto ao entendimento que consta das decisGes proferidas pela
Administracdo Tributdria ou pelo Poder Judicidrio, embora possam ser utilizadas como reforco a
esta ou aquela tese, elas ndo se constituem entre as normas complementares contidas no art. 100
do CTN e, portanto, ndo vinculam as decisdes desta instancia julgadora, restringindo-se aos casos
julgados e as partes inseridas no processo de que resultou a decisdo.



(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 2201-012.737 — 22 SECAO/22 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 13830.721403/2014-79

S3o inaplicaveis, portanto, as decisdes administrativas e judiciais trazidas pela
recorrente a presente lide.

Conclusao

Diante do exposto, voto por CONHECER EM PARTE do Recurso Voluntario, por
tratar de temas estranhos ao litigio administrativo instaurado com a impugnacdo, e, na parte
conhecida, para rejeitar a preliminar e, no mérito, dar PARCIAL PROVIMENTO, para excluir do
lancamento as contribuicdes para o SENAR, incidentes sobre a aquisicao de producao rural de
pessoas fisicas (exigidas por sub-rogagao).

Assinado Digitalmente

Luana Esteves Freitas
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